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Calunia
Imputar falsamente fato determinado definido como crime.

Divulgacéo

Art. 138, 8§ 1° - Na mesma pena incorre quem, sabendo falsa a imputacéo, a propala ou
divulga.

Também comete callnia aquele que, sabendo ser falsa, continua propagando a informagéo (a
imputacéo de crime).

Diferenca entre callnia e denunciacao caluniosa

Art. 339. Dar causa a? instauracao de inquérito policial, de procedimento investigatorio
criminal, de processo judicial, de processo administrativo disciplinar, de inquérito civil ou
de acéo de improbidade administrativa contra alguém, imputando-lhe crime, infracao
ético-disciplinar ou ato improbo de que o sabe inocente:

Pena - reclusao, de dois a oito anos, e multa.

Enquanto a callnia é a imputacéo falsa de crime determinado a qualquer particular, a
denunciacgéo caluniosa consiste em imputar falsamente um crime a autoridade, dando azo ao
inquérito policial ou acédo penal. Denunciacdo caluniosa, entdo, € uma callnia feita a autoridade
policial.

Diferenca entre callnia e autoacusacao falsa

Art. 341 - Acusar-se, perante a autoridade, de crime inexistente ou praticado por outrem.

Enquanto a callnia trata de atribuir a outrem um crime, a autoacusacao €é atribuir a si mesmo um
crime que nao ocorreu ou que foi cometido por outra pessoa.

Exemplo 1: quero ser preso, entdo digo a um policial que matei uma pessoa.
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Exemplo 2: meu filho matou alguém e, para protegé-lo, digo que fui eu quem matei.

Ambos os casos consistem em autoacusacao falsa.

Diferenca entre caltnia e falso testemunho

Art. 342. Fazer afirmacao falsa, ou negar ou calar a verdade como testemunha, perito,
contador, tradutor ou intérprete em processo judicial, ou administrativo, inquérito policial,
ou em juizo arbitral.

Enquanto a calunia consiste em, falsamente, imputar a alguém um crime, dizendo isto a
particulares, o crime de falso testemunho consiste em afirmar falsamente qualquer fato (seja ele
crime ou ndo) em audiéncia de instrucdo processual (judicial, administrativa ou arbitral) ou em
inquérito policial.

Callunia contra os mortos

Art. 138, § 2° - E punivel a caltnia contra os mortos.

Imputar, falsamente, a alguém que ja faleceu um crime determinado definido como crime.

Neste caso, a ofendida/a vitima é a familia da pessoa falecida. A pessoa falecida néo pode ser a
vitima pois, com a sua morte, encerrou-se a sua personalidade juridica.

Excecao da verdade

A pessoa que imputou o fato criminoso a outrem pode tentar provar que tal fato é verdadeiro (ora,
SO havera callnia se o fato for falso).

A prova de que o fato é verdadeiro pode ser feita através do incidente processual chamado de
excecdo da verdade, o qual deve ser julgado antes do julgamento da acao principal, claro (a que
discute o crime de calunia).

Apenas nao sera possivel suscitar a excecdo da verdade nos casos dos incisos do Art. 138, § 3°:

1. Se o fato imputado for crime de acdo penal privada, e o ofendido néo foi condenado.
2. Se a calunia for feita contra o Presidente da Republica ou Chefe de Governo Estrangeiro.
3. Se o fato imputado for crime de ac&o penal publica, e o ofendido foi absolvido.
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Art. 138,

8 3° - Admite-se a prova da verdade, salvo:

| - se, constituindo o fato imputado crime de acao privada, o ofendido néo foi condenado
por sentenca irrecorrivel;

Il - se o fato é imputado a qualquer das pessoas indicadas no n° | do art. 141;

Il - se do crime imputado, embora de acéo publica, o ofendido foi absolvido por sentenca
irrecorrivel.

Excecado da Notoriedade

Provar a verdade da imputacdo em razdo de sua notoriedade, ou seja, todos sabem a verdade.

Exemplo: Todo mundo sabe que Fernandinho Beiramar é traficante de drogas. Provar que isto é
verdade pode ser feito em razéo da notoriedade do fato.

Competéncia

Como ja estudado, a competéncia para julgar o crime de callinia é do Juizado Especial Criminal,
seja do local do crime ou do domicilio do réu. (Art. 63 da Lei 9.099/95 + Art. 73 do Cddigo de
Processo Penal)

Caso o crime seja cometido mediante publicacdo impressa em periédico (revista, jornal, etc.), o
foro competente para julgar a caltnia sera o local da primeira impressao do periédico.

Injdria
Imputacdo genérica de qualidade negativa e desonrosa a alguém.

A ofensa na injuria atinge a honra subijetiva, ou seja, o que a vitima pensa dela mesma ou como
ela se sentira a respeito de si prépria apos a ofensa. A ofensa é intima, independe da visao da
sociedade.

A injaria é o que comumente conhecemos como xingar alguém.

Excecédo da verdade

N&o é cabivel defender a verdade sobre a imputagao/xingamento.

Quando o ofensor diz que a pessoa é careca, feia, idiota, mesmo que prove que isso € verdade,
a vitima continuara se sentindo ofendida. Desta forma, considerando que ha ofensa a honra
subjetiva, ou seja, se a vitima se sente ofendida, ndo € admitida a exce¢éo da verdade.

Por fim, inexiste previsdo legal para excecao da verdade no crime de injaria.

Injuria contra os mortos
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N&o ha previsao legal, por isso nao € cabivel.
Excludentes de responsabilidade (perdéo judicial)

Art. 140, 8 1° - O juiz pode deixar de aplicar a pena:

| - quando o ofendido, de forma reprovavel, provocou diretamente a injuria;
Il - no caso de retorsédo imediata, que consista em outra injUria.

Provocacao do ofendido: Pode haver perdao judicial, caso se prove que o ofendido provocou/deu
causa a injuria.

Exemplo: A da um tapa em B. A responde dizendo: “seu idiota!”
Retorsao imediata: Pode haver perdao judicial, caso se injurie respondendo a uma outra injuria.
Exemplo: A xinga B de barrigudo. Em resposta, B xinga A de careca.

Caso receba uma injuria e exerga a retorsdo imediata com uma callnia ou difamacao, por outro
lado, ndo havera excludente de responsabilidade.

Exemplo: A xinga B de barrigudo. Em resposta, B diz que A roubou a padaria. ? A retorséo de B
foi uma calunia (imputou crime), entdo nao ha excludente de responsabilidade.

Injuria Real
Emprego de violéncia ou “vias de fato” com a injdria, que se considerem aviltantes.

As vias de fato séo violéncias consideradas pequenas, impréprias (tapa na cara, rasgar roupa,
cuspir, jogar urina, etc) — as vias de fato sdo contravencgéo penal.

A injuria real é penalizada com detencao de trés meses a um ano, além da pena correspondente
a violéncia. As penas se acumulam.

O objeto da injuria real é tanto a honra quanto a incolumidade fisica do ofendido.
Consuncéo (absorcao do crime)

Caso a violéncia seja apenas de vias de fato, a injuria real absorvera a violéncia, ou seja, ndo
havera configuracéo de dois crimes.

Caso a violéncia seja mais grave, tipificando-se a leséo corporal (ainda que leve), ndo havera
absorcao, hipétese em que se respondera pelos dois crimes: a injdria e a leséo corporal.

Injuria Preconceituosa
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Art. 140, 8§ 3° - Se a injuria consiste na utilizacdo de elementos referentes a religido,
origem ou a condicdo de pessoa idosa ou portadora de deficiéncia.

ATENCAO! A injaria racial foi retirada do rol de crimes contra a honra por forca da Lei 14.532/23.

A conduta deste crime consiste em ofender a pessoa em razéo de sua religido, origem, idade ou
deficiéncia. Por forca da Lei 14.532/2023, que altera a Lei 7.716/89 (que define os crimes de
racismo) e o Cédigo Penal, a injuria racial foi retirada do artigo 140, §3° do CP e incorporada a
Lei 7.716/89, que define os crimes de racismo.

Difamacéo
Imputar a alguém um fato determinado e desonroso, verdadeiramente ou falsamente.
Verdadeiro ou falso

N&o importa se o fato que esta sendo imputado é verdade ou mentira! Logo, sempre que houver
imputacao de fato determinado e desonroso, havera difamacéo.

Exemplo: fulano é corno, sua mulher o esta traindo.
Jogo do bicho

E muito comum perguntar sobre o jogo do bicho em questdes de concursos.

O jogo do bicho € uma contravencao penal, de forma que nédo pode ser enquadrado no crime de
calunia.

Exatamente por ser contravencao e, portanto, ser conduta moralmente reprimida, imputar a
alguém que jogue jogo do bicho, sendo verdade ou nédo, configurara crime de difamacao.

Excecéo da verdade

Uma vez que pouco importa se o fato € verdadeiro ou falso, provar que o fato é verdadeiro ndo
faz muita diferenca.

Atencdao: se o fato for imputado a funcionéario publico, cometendo ofensa relativa aos exercicios de
sua funcao, a excecao da verdade sera admitida, pois ha interesse que se revele as mas condutas
do funcionério publico.
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Art. 139, Paragrafo Unico - A excecao da verdade somente se admite se o ofendido é
funcionario publico e a ofensa é relativa ao exercicio de suas funcées.

Exemplo 1: Maria diz que Jodo, cozinheiro, andou nu no férum.

Como Jodo néo é funcionario publico, sendo esta imputacdo verdadeira ou falsa, Maria incorrera
no crime de Difamagao sem grandes peculiaridades.

Exemplo 2: Maria diz que Pedro, escrevente judiciario, andou nu pelo férum.

Como Pedro é funcionério publico e o fato relaciona-se as suas fungdes (pois que ele trabalha no
férum), caso o fato imputado seja verdade, Maria ndo incorrera no crime de difamacéo. Caso o
fato seja mentira, Maria incorrera no crime de difamag&o.

Exemplo 3: Jo&o é funcionario publico, escrevente judiciario no forum da sua cidade.

Maria diz que Jodo € preguicoso, desleixado e ndo trabalha direito. Em razdo desta ofensa, Jodo
processa Maria por difamacéo. Maria, em excec¢ao da verdade, prova que JO&o é preguicoso e
desleixado na sua funcéo publica, pois suas atribuicbes como escrevente estdo muito atrasadas
em relacéo aos outros colegas. N&o incorrera no crime de difamacao.

Difamacao contra os mortos

N&o é possivel de difamar os mortos, por auséncia de disposic¢ao legal.
Inexiste dispositivo legal que tipifique o crime de difamacéo contra 0s mortos.

Principio da legalidade: ndo h& crime sem lei anterior que o defina. Logo, ndo é possivel fazer
analogia com a callnia contra 0s mortos.
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